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Vencimento Base – 200h 2.944,40
Gratifi cação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada 298,24

Gratifi cação pela Escolaridade – 80% 2.355,52
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.649,96

Total de Proventos 8.248,12

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 742841
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.564 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2020/693040.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006; acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação 
Ordinária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, MILCA ALVES ROCHA, mat. nº 3193373/1, na função de 
Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação de Atendimento 
Socieducativo do Pará - FASEPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 132,00

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 739,20
Total de Proventos 1.971,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 742862
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.282 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2015/325815.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, 
ARLETE PINHEIRO DA SILVA, mat. nº 391107/1, na função de Agente de Por-
taria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 1.595,00 
(mil, quinhentos e noventa e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

  1.100,00
  495,00

  1.595,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 742885
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.351 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2019/381958.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021, MARIA REGINA BARBOSA COSTA, mat. nº 5277884/2, 
no cargo de Professor Classe I, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 7.841,51 (sete mil, oitocentos e quarenta e 
um reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratifi cação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada

Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

  3.003,73
  272,11

  2.402,98
  2.162,69
  7.841,51

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 742933
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.347 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2016/163496.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS NEVES GOMES 
DE LIMA, mat. nº 74500/1, no cargo de Administrador, pertencente ao 
quadro de pessoal da Auditoria Geral do Estado – AGE, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$4.878,38 (quatro mil, oitocentos e se-
tenta e oito reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional pelo exercício da função gratifi cada de Chefe de Seção de Registro e Movimentação 
Funcional - FG4 – 70%

Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.560,76
187,29
105,76

1.398,44
1.626,13
  4.878,38

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 743713
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA REV AP Nº 3.603 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a REVersão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
PROCESSO nº 2021/988433.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Revogação da PORTARIA AP Nº 1.563, de 07/06/2021, que aposentou 
a servidora MARLY SOARES BEZERRA, ocupante da função de função de 
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Classe A, matrícula nº 54180899/1, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda – 
SEFA;
II – Reverter ao serviço ativo, a pedido, a servidora MARLY SOARES BE-
ZERRA, com fundamento no art. 59-B, inciso II, §§ 1º e 2º da Lei Comple-
mentar Estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com alterações da Lei 
Complementar Estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003, e Lei Comple-
mentar Estadual nº 49, de 21 de janeiro de 2005.
III - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 744213
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.437 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/167074.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão 
nº 55.856/2016 do TCE/PA e Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, art. 5º, 
§3º, da Lei nº 8.030/2014 com a redação dada pela Lei nº 9.322/2021 e 
art. 6º da Lei nº 9.322/2021; MARIA IVONE MORAIS SANTIAGO, mat. nº 


